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e 
Estado do Piauí 

Prefeitura Munlclpol de Manoel Emídio 
Preço Sõo Félix, n• 11 - Boilro Centro - CEP: 64.67 5--000 

CNP J: n• 06.554.125/0001··~º manoe)emldio oiaul@Qmou com 

TERMO DE DISTRATO NII: 007/2019 

REFERENCIA: AOESÃO AO REGlmo DE PREÇOS DO MUNICIPIO DE MOIIIIO CABEÇA DO TIMl'O-PI 
PREGÃO PIIESENCI.AL ~ : 003/2018/Sfl.P/PMMcr/P1 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS HI; otl/l0UH:PL 

OIIJfTO: CONTRATAÇÃO DE PfSSOA JUIIÍDICA f'Sl'E,CIALI~ EM l,IMPE,ZA PÚBLICA, QOE ENTR.E SI 

CELEBMM O MUNICÍPIO DE MANOEL EMIDIO·PI E A EMPRESA CONSTRUMAX EMPREENDIMENTOS 

IM081UÁRIOS LTO-', ~PJ N: 04.221.954/0001"'85. 

'IIERMO DE IIISlililATO ciue entre si alli!bram • Pooitura Munici~I do Manoel E,mJdio, Estado cio 
Pl~ul, Inscrita noCNPJ (MFJ sob n•, 06.564,125/000li-40, com Sécle adminin1ali\/a es1abelecld1 na Praça SJo 

Ftll•, n•: 11, Bairro CA!ntro, CEP: 64875-000, na cidade de Manoel limldlo [PII, representildo neste ilto pelo 
exce 1'!11t/t~lmo 5énhot ANTONIO SOBRINHO DA S1LVA, bril!Sllelro, cas;;ido, Prefeil.o Municipal, CPF n•: 

227.IJ56_7U-87 • carteira d• ld@nudad• RG n•: 670.780 5SP·PI, residente e domlcillado a RUii Miluel Moreira 
da Silva, 5/N, Bairro Laranjeiras, na cldadé dé Manoel Emlcllo (f>I) neste ato denomlnld, de CONTRATANT!c e, 

do outro lar;toa empre$i>CONSTRUMAX EMPREENDIMENTOSIMÔ911JAR.IOSLTO-', CNPJ N: 04.221.954/0001-

&S, com sede <1drnlnls~tlv<>., '~ua, lia l.lig!'5 de OuvalhO, 1931 - Sala 06 - RMldfnela Catarina, bat«o Crtna 
Rei. na cidlde de Manoel Ernldic>-PI, neste alo denominado (te CONTRATADA(O). QUé Sé regerá con.forme as 
di•l'o~s le<gais viacntes, e diemabl claU5uliS ilbiixo consignadil$, as quais il,5 partes acima el!t'lcadas Sé 

obriflam • cumprir no Pr=nle DISTRATO. 

a.AUSUtA PRIMBRA 
O referido OISTIIATO está em conformidade mm o disposto no Contrato n•, 011/2019, em sua, CLAUSULA 
OklMA Pf\lMEIRA, lfEM U.1 e confDrrneArt. 77 datei nt: 8.666/~3. haja VIS'lo de q~a CONTRATADA nla 
tel>de os fnleresse5 d~ idmlnlstr~o P(iblia MunidJ>'II de M■IK>l!I Emídio•PI. 

C1AUSU:1.A SEGUNDA 
Fio eleito o furo da Qima= dt, Manoel Emídio (PI), E,tado do Piluf. para dírirnit qual~uer controY!~H 
oriunda$ de5te Temo de Olstr.110. 

Manoel Emídio [Pli 10 de Abril cite 2019. 

ANT · ~SILVA ~~1 
CONTIIAlANTE 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEIT RAM ICIPALDEMILTO BRA DÃO 
C PJ: 0I.612,590/0001-76 

,TIMAÇÃO DA DECISÃO DE HABILITAÇÃO 
CARTA CON ITE Nº 001/2019 

Carta Convite n• 00tn019. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS ECESSlDADES DO 
MUNICÍPIO DA PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAJS DE MILTON 
BRANDÃO 

LICITANTE OBSERVACÕES RESULTADO 
01 FAZ CONSTRUTORA OOMERCIO E Sem restrições HABILITADA 

SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI 
02 VELOSO & SILVA LTDA Sem .='tricões HABILITADA 
03 FLABTO SILVA OE SOUSA NETO Sem restriçõe. HABILITADA 

BIRELI- EPP . . ' . .. As licitantes part'lc1pantes do procedunento de licitação em epigrafe ficam mt11Dadas da 
dooi ão acima tomada no.s auto do processo, para querendo. interpor roourso no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis, conforme §6" do art. 109 da Lei 8.666/93. Havendo recu:iso .• 
abre-se aúlomática e sucessivamente o prazo para apresentação de oontmrrazõ~. Em 
não havendo recurso, a Comi ão Perroanen1e de Llciração realizara a es ão de 
continuidade do certame, às 08h01hnin do primeiro dfa útil seguinte ao término do 
prazo recursai, quando realizará a abertura doo envelopes de propostas de preço ,. 

Flávio Setton Sampaio De Carvalho 
Presidente 

ESTADO DO PlAUI 

FBl!fllIURA MUNICIPAL DE PAQU ETÁ 
C.N.PJ. 0UU..601/0001-18 

Awftlcla FIiomeno Portela, 820 - CEP: 64.&18-0QO. 

PAQUETÃ- PI 

RRSPOSTA Ã IMPUGNAÇÃO 00 EOtrAL 

Pfocesso Admlni•tratfvo nº 009/2019 

Referêncill: Pl'eglo Prflendal 007/201!.I 

Objeto: Contratação d.e empresa para Aquisição de equipamentos 
permanentes diversos para atender rui neoe6sidades do Munidpio de Paquetá, 
conforme especificações d.o anexo L deste Edital. 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

Impugnação interposta tempestivamente via e:m«il pela empresa P 
J S DISTIUBUIDORA - CNPJ n• 63.478.8!.15/0001-94 

II, DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

A empresa impugnante alega que o Edital .incluiu eletrodom~sticos, 
tais como, geladeira, climatizador, bebedouro. em conjunto no mesmo Lote com 
os equipamentos permanentes de escritório. Especlfica que no Lote 1, os itens 8, 
11, 12 e 13 são eletrodomésticos, enquanto os demais itens configuram materiais 
~rmanentes para escritório. Já no Lote II, do item 5 ao18 sã.o eletrodomésticos, e: 

os demais material de escritório. Da mesma forma, no Lote UI, somente o item 15, 

é e letrodoméstico, assiro como no Lote IV. os itens 8 e 12, também se ccnf'SUC.un 
como eletrod.omésticos, 

Alega ainda qu.e .iru:lub: eletrodoméstico em mesmo lote de material 
de escritório acaba por excluir a.quela empresa especializada que comerciaJi:i:a 
apenas com um dos dois ramos dos produtos licitados e que cermmente tem 

D\ilior probabilidade de oferecer o bem por um preço hem mais atrativo do que 
as empresas que comercializam produtos variados. 

Por fln'\, pugna pela ilegalidade do edital. porque, segundo o 
impugnante, afronta às normas que regem o pmcedimento licita tório, entre elas, 
o prtndpio da livre concortt11cia, uma vez que dessa forma o edital restringe o 
número de licitantes. 

llL DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

Analisando o instrumento convocatório em questão, percebe-se que 
a .idjudicaçã.o ocorrerá por lotes, sendo eles distribuídos em quatro lotes distintos 
todos de equipamen.tos permanentes. Entretanto, extrai-se claramente que não 
houve um critério de seleção por natureza dos materiais permanenres para fins 
de inclusão em lotes específicos. 

De modo que, ao invés de individualiza.r os itens dos lotes de formai 
a separar cada lote pelo tipo de material permanente a ser adquirido, ou seja,. 
material permanente de llScritõrio deveria constar em lotes específicos, enquanto 
os de eletrodoméstkcs também de forma separada, foram incluldos de forma 

conjunta, de maneira que os lotes preveem ao mesmo tempo itens de material 
permanente de escritório em conjunto com eletrodoméstico, o que seguramente 
restringe o numero de lic:itantes já que a empresa que comercializa somente 
eletrodoméstico fka impedida de participar do certame, violando oom i!l,So o 
princip jo da ampla concorrência e da competitividade. 

Verificando a conveniência de realizar uma licitação por lotes deve 
a Administ:raç.ão elaborar wn edital. c-omtemplando as condições gerais para o 
processamento do certame com os requisitos especlficos que deverão ser 
cumpridos para cada irem/lote, tanto em relação aos documentos de habilitação, 
se for o caso, como para as propostas a serem formuladas pelas licitantes, tudo 
verificando e possibilitando a participação do maior nwnero de concorrentes. 

Observa-se o que reza o inciso I, §1º do art. 3° da Lei nº 8.666/93: 

.,81 º. É veda.do aos agentes públicl08: 


